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EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E INOVAÇÃO

Direção-Geral dos Estabelecimentos Escolares

Agrupamento de Escolas Marinha Grande Nascente

Aviso n.º 13119/2026/2

Sumário: Procedimento concursal comum para o preenchimento de um posto de trabalho na carreira/
categoria de técnico superior.

Procedimento concursal comum para o preenchimento de 1 (um) posto de trabalho no Agrupamento 
de Escolas Marinha Grande Nascente, mediante celebração de contrato de trabalho em funções 

públicas por tempo indeterminado, na carreira/categoria de Técnico Superior — Educadora Social

1 — Nos termos das disposições conjugadas dos artigos 30.º e 33.º, ambos da Lei Geral do Tra-
balho em Funções Públicas (LTFP), aprovada em anexo pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua 
atual redação, e do artigo 11.º da Portaria n.º 233/2022, de 9 de setembro (doravante designada por 
Portaria), torna-se público que, por despacho do Diretor do Agrupamento de Escolas Marinha Grande 
Nascente (AEMGN), de 10/04/2026, no uso das competências que lhe foram subdelegadas pelo Des-
pacho n.º 4240-C/2026, de 31/03/2026, da Senhora Secretária de Estado da Administração Escolar, 
publicado na.ª Série do Diário da República, n.º 63, de 31/03/2026, se encontra aberto, pelo prazo de 
10 (dez) dias úteis, a contar do dia seguinte à publicação do presente aviso, o procedimento concursal 
comum para o preenchimento de 1 (um) posto de trabalho previstos e não ocupados, mediante cele-
bração de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, na carreira/categoria 
de Técnico Superior, a afetar no Agrupamento de Escolas Marinha Grande Nascente.

2 — Âmbito de recrutamento: Nos termos do n.º 7 do artigo 30.º da LTFP, e em resultado do Despa-
cho n.º 76, emitido pelo Secretário de Estado Adjunto e do Orçamento, datado de 12 de agosto de 2025, 
o recrutamento é aberto a trabalhadores com vínculo de emprego público por tempo indeterminado 
previamente constituído, com vínculo de emprego público a termo ou sem vínculo de emprego público, 
existindo o respetivo cabimento orçamental.

3 — Número de postos de trabalho a ocupar: O presente procedimento concursal destina-se 
à ocupação de 1 (um) posto de trabalho, mediante celebração de contrato em funções públicas por 
tempo indeterminado, na carreira e categoria de Técnico Superior, a afetar no Agrupamento de Escolas 
Marinha Grande Nascente.

4 — Local de Trabalho: Agrupamento de Escolas Marinha Grande Nascente

5 — Caracterização dos postos de trabalho a ocupar: O posto de trabalho a preencher correspon-
dem ao exercício de funções da carreira/categoria de Técnico Superior/Educadora Social, complexidade 
funcional de grau 3, tal como descrito no Anexo referido no n.º 2 do artigo 88.º da LTFP:

a) Funções consultivas, de estudo, planeamento, programação, avaliação e aplicação de métodos 
e processos de natureza técnica e ou científica, que fundamentam e preparam a decisão;

b) Elaboração, autonomamente ou em grupo, de pareceres e projetos, com diversos graus de 
complexidade, e execução de outras atividades de apoio geral ou especializado nas áreas de atuação 
comuns, instrumentais e operativas dos órgãos e serviços;

c) Funções exercidas com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com enquadramento 
superior qualificado;

d) Representação do órgão ou serviço em assuntos da sua especialidade, tomando opções de 
índole técnica, enquadradas por diretivas ou orientações superiores.

6 — Nível habilitacional: Os candidatos devem ser titulares de licenciatura ou grau académico 
superior a esta, de acordo com o previsto na alínea c) do n.º 1 do artigo 86.º da LTFP.
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6.1 — Licenciatura ou grau académico superior em Educação Social ou Serviço Social ou Inter-
venção Social e Comunitária da CNAEF 762.

6.2 — Não é admitida a possibilidade de substituição do nível habilitacional por formação ou 
experiência profissional.

6.3 — Os candidatos que possuam habilitações literárias obtidas no estrangeiro deverão apresentar, 
juntamente com o documento comprovativo das suas habilitações, o correspondente documento de reco-
nhecimento de habilitações estrangeiras por uma instituição portuguesa, de acordo com o Decreto-Lei 
n.º 66/2018, de 16 de agosto, e a Portaria n.º 33/2019, de 25 de janeiro, com as alterações introduzidas 
pela Portaria n.º 43/2020, de 14 de fevereiro.

6.4 — Os candidatos devem reunir os requisitos referidos até à data limite de apresentação das 
respetivas candidaturas.

7 — Requisitos gerais de admissão: Os candidatos devem cumprir os requisitos gerais de admissão, 
necessários para o exercício de funções públicas, previstos no artigo 17.º da LTFP, a saber:

a) Ter nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constituição, por convenção inter-
nacional ou por lei especial;

b) Ter 18 anos de idade completos;

c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou não interdito para o exercício daquelas 
que se propõe desempenhar;

d) Possuir robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao exercício das funções;

e) Ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.

8 — Nos termos do n.º 1 do artigo 11.º da Portaria, o presente aviso é publicado na Bolsa de 
Emprego Público (www.bep.gov.pt) de forma integral, na 2.ª série do Diário da República por extrato 
e na página eletrónica do Agrupamento de Escolas Marinha Grande Nascente.

20 de maio de 2026. — O Diretor do Agrupamento de Escolas Marinha Grande Nascente, Nuno 
Miguel da Mota Cruz.
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